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MEDIDA PROVISÓRIA No- 622, DE 9 DE JULHO DE 2013

Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 380.000.000,00, para
viabilizar o pagamento de subvenção econômica às unidades industriais produtoras de etanol combustível da Região
Nordeste.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 380.000.000,00 (trezentos e
oitenta milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária,
conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71117 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 380.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00NU Subvenção Econômica às Unidades Industriais Produtoras de
Etanol Combustível na Região Nordeste (MP n° 615, de 2013).

380.000.000

28 846 0909 00NU 6500 Subvenção Econômica às Unidades Industriais Produtoras de Etanol
Combustível na Região Nordeste (MP n° 615, de 2013). - Na Região
Nordeste (Crédito Extraordinário)

380.000.000

F 3 2 90 0 100 380.000.000
TOTAL - FISCAL 380.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 380.000.000

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 380.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 380.000.000
99 999 0999 0Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência -

Fiscal
380.000.000

F 9 0 99 0 100 380.000.000
TOTAL - FISCAL 380.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 380.000.000

DECRETO No- 8.041, DE 9 DE JULHO DE 2013

Altera o Decreto nº 7.385, de 8 de dezem-
bro de 2010, que institui o Sistema Uni-
versidade Aberta do Sistema Único de Saú-
de - UNA-SUS.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.385, de 8 de dezembro de 2010, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º .....................................................................................
..........................................................................................................

Parágrafo único. Poderão integrar a Rede UNA-SUS, em
caráter excepcional, outras instituições públicas que obtiverem
credenciamento especial para a oferta de cursos de pós-graduação
lato sensu e para educação a distância, na forma da legislação
vigente." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Alexandre Rocha Santos Padilha

DECRETO DE 9 DE JULHO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, os imóveis de propriedade
particular que menciona, em favor da
União, com destinação de uso para o Tri-
bunal Regional do Trabalho da 9ª Região,
com sede em Curitiba, Paraná.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 5o, caput, alínea "h", e no art. 6o do Decreto-
Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MJ
nº 08025.000825/2013-81,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da União, os imóveis constituídos de ter-
renos e benfeitorias, localizados à Alameda Doutor Carlos de Car-
valho, no 528, e à Rua Visconde do Rio Branco, no 1254, no Mu-
nicípio de Curitiba, Estado do Paraná, matriculado sob o nº 71.167,
Ficha 01/M-71.167, do Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição de
Curitiba, em Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2o Os bens de que tratam este Decreto, após o processo
de desapropriação, serão destinados ao uso do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, com sede em Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 3o A despesa decorrente da execução do disposto neste
Decreto correrá à conta das dotações orçamentárias consignadas ao
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

Art. 4o Fica a Advocacia-Geral da União autorizada pro-
mover, na forma da legislação em vigor, a desapropriação dos imó-
veis descritos no art. 1o, podendo, para efeito de imissão provisória na
posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei no

3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de julho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 9 DE JULHO DE 2013

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grã-Mestra da Ordem do Mérito da Defesa, resolve

ADMITIR

no Quadro Ordinário da Ordem do Mérito da Defesa:

I - no Grau de Grande-Oficial:

General de Exército SINCLAIR JAMES MAYER;

Tenente-Brigadeiro do Ar DIRCEU TONDOLO NÔRO;

Tenente-Brigadeiro do Ar RAFAEL RODRIGUES FILHO;

Vice-Almirante MARCOS NUNES DE MIRANDA;

Vice-Almirante LISEO ZAMPRONIO;

Vice-Almirante JOSÉ CARLOS MATHIAS;

Vice-Almirante PAULO MAURICIO FARIAS ALVES;

Vice-Almirante WAGNER LOPES DE MORAES ZAMITH;

General de Divisão FERNANDO AZEVEDO E SILVA;

General de Divisão EDSON LEAL PUJOL;

General de Divisão ADERICO VISCONTE PARDI MATTIOLI;

General de Divisão CARLOS CESAR ARAÚJO LIMA;

General de Divisão Engenheiro Militar RODRIGO BALLOUSSIER RATTON;

Major-Brigadeiro do Ar NILSON SOILET CARMINATI; e

Major-Brigadeiro do Ar JOSÉ POMPEU DOS MAGALHÃES BRA-
SIL FILHO;

II - no Grau de Comendador:

Contra-Almirante (Md) PAULO CESAR DE ALMEIDA RODRIGUES;

Contra-Almirante RENATO RODRIGUES DE AGUIAR FREIRE;

Contra-Almirante ROBERTO KONCKE FIUZA DE OLIVEIRA;

Contra-Almirante SERGIO NATHAN MARINHO GOLDSTEIN;

Contra-Almirante (Md) DALVA MARIA CARVALHO MENDES;

General de Brigada Intendente PAULO CESAR SOUZA DE MIRANDA;

General de Brigada PEDRO ANTÔNIO FIORAVANTE SILVESTRE NETO;

General de Brigada AJAX PORTO PINHEIRO;

General de Brigada RONALDO PIERRE CAVALCANTI LUND-
GREN;

General de Brigada Médico TÚLIO FONSECA CHEBLI;

General de Brigada OTAVIO SANTANA DO RÊGO BARROS;

General de Brigada CARLOS ALBERTO MACIEL TEIXEIRA;

General de Brigada WILLIAM GEORGES FELIPPE ABRAHÃO;

General de Brigada ALTAIR JOSÉ POLSIN;

General de Brigada HENRIQUE MARTINS NOLASCO SOBRINHO;

General de Brigada FRANCISCO MAMEDE DE BRITO FILHO;

Brigadeiro do Ar ALEX PICCHI IZMAILOV; e

Brigadeiro do Ar SÉRGIO ROBERTO DE ALMEIDA;

III - no Grau de Oficial:

Capitão de Mar e Guerra ALFREDO MARTINS MURADAS;

Capitão de Mar e Guerra CARLOS EDUARDO MACHADO DOS
SANTOS DANTAS;

Capitão de Mar e Guerra JOÃO CARLOS KÜSTER MAIA;

Capitão de Mar e Guerra (FN) ALEXANDRE MARIANO FEITOSA;

Capitão de Mar e Guerra (Md) ALVARO FIGUEIREDO BISNETO;

Capitão de Mar e Guerra (FN) JOÃO LEONARDO PALMIERI PARENTE;

Coronel de Infantaria GÜNTER HOEPERS;

Coronel de Infantaria EDUARDO DE SOUZA PEREIRA;

Coronel de Cavalaria MARCELO MARTINS;

Coronel de Cavalaria JOÃO HUMBERTO DALLA TORRE;

Coronel de Infantaria ENIO MACHADO MARTINS JUNIOR;

Coronel de Engenharia ANTONIO CÉSAR ALVES ROCHA;

Coronel de Infantaria PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA;

Coronel de Infantaria PAULO CESAR LEAL;

Coronel de Infantaria ANTÔNIO JORGE DANTAS DE OLIVEIRA;

Coronel de Infantaria BENEDITO CELSO DOS SANTOS;

Coronel de Infantaria JOSÉ LEONARDO MANISCALCO;

Coronel de Infantaria HEIMO ANDRÉ DA SILVA GUIMARÃES DE LUNA;

Coronel de Infantaria HENRIQUE DOS SANTOS WEBER;

Coronel de Cavalaria JOSÉ CARLOS BRAGA DE AVELLAR;
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